
Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta 
e Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e 
publicado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo
Vice Prefeita

Flávio Soares
Secretário de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta emissores dos atos 
administrativos e encaminhados à Secretaria de Gabinete 

através do email: correiooficial@araguari.mg.gov.br
Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: Eletrônica

Diagramação:
Diogo Machado Cunha e Sousa - Matrícula 227093 - Registro 

Profissional: 19228/MG
Responsável Técnico:

Flávio Soares - Matrícula 0258196 - Registro Profissional: 
MG09032JP

Ano 11 Edição 1255     Quarta-feira, 1º de dezembro de 2021

Palácio dos Ferroviários Pç. Gaioso Neves, 129 Centro Araguari,MG  CEP 38440-001 Tel. (34) 3690-3000

www.araguari.mg.gov.br

DIARIO
OFICIAL

´

DIARIO OFICIAL´

Acesse o Diário:

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 265, de 30 de novembro de 2021.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, POR 
VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, PARTE DO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a abertura do procedimento 

administrativo de nº 3455-21 que tem como objeto a 
desapropriação de parte do imóvel matriculado sob o nº 
62.609 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Araguari;

CONSIDERANDO a necessidade de 
desapropriação da área especificada neste Decreto 
para o prolongamento da Avenida das Codornas e sua 
interligação com a BR-050,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, 
parte do imóvel matriculado sob o nº 62.609 no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari, de 
propriedade de Altamiro Marques Peixoto e Teresinha 
de Sousa Peixoto, e/ou quem de direito, que tem a 
seguinte descrição: uma faixa “non aedificandi” de 25 
metros de largura, de um terreno constituído pelo lote 
W1-B, de forma irregular, com área total de 1.989,20m², 
com medidas de 41,91 metros com frente para a 
vicinal da BR-050, segue por 53,66 metros pelo lado 
direito confrontando com o lote W1-A, segue por 64,06 
metros pelo lado esquerdo confrontando com o lote 
W2, segue por 38,15 metros pelos fundos confrontando 
com o espólio de Aderbal Horbilon Santos, cuja área a 
ser desapropriada corresponde à faixa non aedificandi 
de 1.511,97m², conforme descrito na matrícula 62.609 
Livro 2, Ficha 01 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Araguari.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública 
tem por objetivo o prolongamento da Avenida das 
Codornas com a finalidade de interligar a via com a BR-

050 e, assim, criar uma nova entrada para o Município de 
Araguari, melhorando a distribuição do fluxo de veículos, 
ciclistas e pedestres atualmente concentrado na Avenida 
Vereador Geraldo Teodoro.

Art. 3º A desapropriação prevista no art. 1º deste 
Decreto é declarada de natureza urgente, para os fins 
e efeitos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e suas alterações, tendo em vista que 
foi assinada ordem de serviço para a pavimentação 
da Avenida das Codornas, bem como foi aberto o 
procedimento administrativo de nº 2918-21 que tem 
como objeto a instituição contribuição de melhoria em 
decorrência da obra pública.

Art. 4º Para fins de pagamento da justa indenização 
prévia e em dinheiro fica atribuído o valor de R$ 81.158,13 
(oitenta e um mil, cento e cinquenta e oito reais e treze 
centavos) para a área de 1.511,97 m² correspondente à 
faixa non aedificandi do imóvel descrito no art. 1º deste 
Decreto, conforme laudo de avaliação juntado aos autos 
de nº 3455-21 pela Comissão de Avaliação Permanente 
do Município de Araguari nomeada por meio do Decreto 
de nº 262, de 24 de novembro de 2021.

Art. 5º Fica o órgão municipal competente 
autorizado a promover, na forma da legislação vigente, a 
desapropriação da área tratada neste Decreto.

Art. 6º A dotação orçamentária inerente ao 
presente ato é a de nº 02.06.00.04.122.0002.1400.
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis, Fontes 100 – 
Recursos Ordinários, 192 – Alienação de Bens ou sua 
correspondente ao exercício subsequente.

Art. 7º O presente Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 30 de novembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

DICKSON DOS SANTOS GOMES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR 
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2021 – PROCESSO 
nº 2833/2021. Celebração de Termo de Fomento com 
a Organização da Sociedade Civil denominada Liga 
Araguarina de Futsal e Desportos - LAFS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
12.652.445/0001-35, através de inexigibilidade de 
formalização do chamamento público, conforme 
manifestação pelo Sr. Secretário Municipal de 
Esportes e Juventude e pela Comissão de Seleção, 
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
designada e nomeada pela Portaria nº 639/2021, 
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/auxílio 
financeiro à entidade cujo termo será celebrado, com 
base na dotação orçamentária nº 02.13.27.811.0019
.2122.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte de 
Recursos 164 Ficha 485/2021, onde o pagamento será 
efetuado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fruto das Emenda Individual Impositivas / Transferência 
Especial n º 40770006/OGU 2021, através da Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude. Permitindo assim 
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomento 
com a entidade Liga Araguarina de Futsal e Desportos 
- LAFS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 12.652.445/0001-35, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com base no Decreto Municipal nº 130/2019. 
Fica designado como gestor do termo de fomento, 
o Secretário Municipal de Esportes e Juventude, 
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 
35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 20 
de novembro de 2021. Renato Carvalho Fernandes - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 029/2021 – PROCESSO nº 2967/2021. 
Celebração de Termo de Fomento com a Organização 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº: 2046/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. CARLOS RENATO GODOI 

REIS do cargo de  Assessor de Diretor, da  Secretaria 
Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 30/11/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

da Sociedade Civil denominada Grupo Sol de Teatro, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
21.243.035/0001-21, através de inexigibilidade de formalização 
do chamamento público, conforme manifestação pelo 
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura 
e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e 
Prestação de Contas, designada e nomeada pela Portaria nº 
639/2021, devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da sociedade 
civil, e pela concessão da subvenção/auxílio financeiro à 
entidade cujo termo será celebrado, com base na dotação 
orçamentária nº 04.17.00.13.392.0024.2097.3.3.50.43.00 
– Subvenções Sociais Fonte de Recursos 100 Ficha 1018, 
onde o pagamento será efetuado no valor de R$ 94.000,00 
(noventa e quatro mil reais), fruto das Emendas Impositivas 
nº 008-V, 016-II e 028-III, através da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura. Permitindo assim RATIFICAR a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o 
firmamento do Termo de Fomento com a entidade Grupo 
Sol de Teatro, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 21.243.035/0001-21, com fundamento no inciso 
II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com base no 
Decreto Municipal nº 130/2019. Fica designado como gestor 
do termo de fomento, o Presidente da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-
MG, 01 de dezembro de 2021. Renato Carvalho Fernandes 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO Nº 3175/2021 INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 026/2021. Município 
de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49. 
Organização: ASSOCIAÇÃO ARAGUA FUTEBOL 
CLUBE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 34.561.426/0001-36. OBJETO: Aquisição 
de material esportivo para atender as demandas das 
oficinas das Turmas Sub 11, Sub 13. Sub 15 e Sub 17. 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
026/2021. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: dotações 
orçamentárias nº 02.00.13.27.811.0019.2122.3.3.50
.43.00 – Contribuições Fonte de Recursos 100 Ficha 
485, onde o pagamento será efetuado no valor R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), constatado do Anexo 
XXIV da Lei Orçamentária Anual para o Exercício 
de 2021 (Lei Ordinária Municipal n. 6.339/2020), 
produto de Emendas Impositivas apresentadas pela 
Câmara Municipal Nº 028-II, mediante a transferência 
à Entidade Parceira conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, através da Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude  . GESTOR: Secretário Municipal de Esportes 
e Juventude, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
VIGÊNCIA: 30/11/2021 a 31/12/2021. Publicação em 01 
de dezembro de 2021. No Correio Oficial do Município, 
conforme Lei Municipal nº 3208/1997. Renato Carvalho 
Fernandes– Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO Nº 2833/2021 INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2021. Município 
de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49. 
Organização: LIGA ARAGUARINA DE FUTSAL E 
DESPORTOS - LAFS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 12.652.445/0001-35. OBJETO: 
Promover a realização da COPA ARAGUARI ACIA/
CDL 2021. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 025/2021. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
dotação orçamentária nº 02.13.27.811.0019.2122.3.3.5
0.43.00, Ficha 485/2021, Fonte de Recurso 164, onde o 
pagamento será efetuado no valor R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), fruto da Emenda Impositiva/ Transferência 
Especial nº 40770006/OGU 2021, da Plataforma + 
Brasil, através da Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude. GESTOR: Secretário Municipal de Esportes 
e Juventude, atendendo as exigências estatuídas 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
VIGÊNCIA: 30/11/2021 a 31/12/2021. Publicação em 01 
de dezembro de 2021. No Correio Oficial do Município, 
conforme Lei Municipal nº 3208/1997. Renato Carvalho 
Fernandes – Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2047/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Sra. NAYARA JORDANI 

DE OLIVEIRA MUNIZ do cargo de  Chefe de Divisão 
de Transporte do Chefe do Executivo, da  Secretaria 
Municipal de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 30/11/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 2048/2021
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. CINTIA RODRIGUES 

DA SILVA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
PROTOCOLO E ARQUIVO, da Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 2049/2021
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS RENATO 

GODOI REIS no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTE DO CHEFE DO EXECUTIVO, da 
Secretaria Municipal de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 2050/2021
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. NAYARA JORDANI 

DE OLIVEIRA MUNIZ no cargo de DIRETOR DE 
TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO

Contratadas: LC DA SILVA ARRUDA HIGICOM 
COMÉRCIO E LICITAÇÕES – CNPJ: 40.089.894/0001-
52 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021 – 
ADESÃO Nº 013/2021 – PROCESSO Nº 235/2021 / 
CRISTIENE SÁBIA PARREIRA ROCHA – COMÉRCIO 
EIRELI – CNPJ: 64.317.761/0001-54 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 – ADESÃO Nº 
013/2021 – PROCESSO Nº 235/2021 / COMERCIAL 
RONEWTON LTDA – EPP – CNPJ: 38.484.523/0001-
23 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 – 
ADESÃO Nº 013/2021 – PROCESSO Nº 235/2021 / ECO 
PLAST COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA – ME –CNPJ: 
20.161.464/0001-97 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 156/2021 – ADESÃO Nº 013/2021 – PROCESSO 
Nº 235/2021- LM COMÉRCIO LTDA – ME – CNPJ: 
05.788.495/0001-89 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 157/2021 – ADESÃO Nº 013/2021 – PROCESSO 
Nº 235/2021/ WESI COMERCIAL LTDA EPP – CNPJ: 
86.672.029/0001-35 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 158/2021 -ADESÃO Nº 013/2021 – PROCESSO Nº 
235/2021- Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 102/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
042/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 075/2021, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS 
E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E OS DEMAIS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL, perfazendo um valor 
global de R$97.729,00 (noventa e sete mil, setecentos 
e vinte e nove reais) . PRAZO DA VIGÊNCIA DOS 
CONTRATOS: até a data de 31/12/2021. Araguari/MG, 
17 de novembro de 2021 – SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO – MARCOS VINICIUS DE LIMA 
RODRIGUES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPORTES
HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
O Secretario Municipal de Esportes e Juventude, 
neste ato representado pelo Sr. Wesley M. Lucas de 
Mendonça, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER 
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção e 
Monitoramento, que se pronunciou de forma expressa 
ao apreciar a documentação apresentada pela LIGA 
ARAGUARINA DE FUTSAL – LAFS    – CNPJ: 
12.652.445/0001-35, concluindo que a Organização 
de Sociedade Civil respeitou os requisitos pré 
estabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 e suas alterações, 
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OBRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento de licitações e Contratos e o parecer 
da Superintendência de Controladoria de fls. retro, 
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 241/2021, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 136/2021, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICO SEM MISTURA (CASCALHO 
LATERITICO) PARA APLICAÇÃO EM CONSERVAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICIPIO DE ARAGUARI-MG, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. EM CONFORMIDADE 
COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES SEGUE EM 
ANEXO, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 241/2021, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº.136/2021, com fundamento no artigo 4, XXII da Lei 
Federal nº 10.520 de 17/07/2002 com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor 
da empresa: RENATO ANTONIO VIEIRA DA CUNHA, 
perfazendo um valor global de R$ 177.800,00 (Cento 
e Setenta e Sete Mil e Oitocentos Reais). Publique-se 
na forma da Lei. Após, ao Departamento de Licitações 
e Contratos para a formalização do Contrato. Araguari, 
29 de novembro de 2021. Secretaria Municipal de 
Obras – LUIZ FELIPE DE MIRANDA.

SAÚDE

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas 
Gerais, comunica a intenção a adesão nas atas de 
registro de preços oriundas do Pregão Eletrônico 
nº 024/2021 – RP 045/2021 – Processo Licitatório 
nº 045/2021 e Pregão Eletrônico nº 023/2021 – RP 
019/2021 – Processo Licitatório nº 044/2021, ambos 
da Secretaria Municipal de Saúde, com base na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações posteriores, nº 8.078 de 11 de Setembro 
de 1.990 e Decreto Municipal n.º 107/2013, alterado 
pelo Decreto n.º 034/2017, que será realizada a 
Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(LIMPEZA E HIGIENE) PARA ABASTECER O 
ESTOQUE DO ALMOXARIFADO CENTRAL. Araguari, 
29 de novembro de 2021.

INTENÇÃO DE ADESÃO

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 128/2021 - PROCESSO Nº 
210/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
INTERNA E EXTERNA, HIGIENIZAÇÃO E 
LAVAGEM DE VEÍCULOS NA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da Sessão de 
Disputa de Preços: Dia 15/12/2021 às 13:30. Local: 
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, 
salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. 
Araguari, 30 de novembro de 2021. Soraya Ribeiro de 
Moura – Secretária Municipal de Saúde.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 137/2021 - PROCESSO Nº 
239/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MONITORAÇÃO 
INDIVIDUAL EXTERNA DE DOSIMETRIA DE 
RADIAÇÃO EM SERVIÇO DE RADIOLOGIA E 
CONCESSÃO DE USO DE DOSÍMETROS PARA 
ATENDER OS FUNCIONÁRIOS TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI-MG, QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA POLICLÍNICA REFERENTES AOS 

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

EXAMES ELETIVOSERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da 
Sessão de Disputa de Preços: Dia 15/12/2021 às 09:00. 
Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, 
salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. 
Araguari, 30 de novembro de 2021. Soraya Ribeiro de 
Moura – Secretária Municipal de Saúde.

Eu, SORAYA RIBEIRO DE MOURA, Secretária 
Municipal de Saúde do Município de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO 
Nº 242/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 021/2021 
para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
PESSOA FÍSICA (MÉDICO) OU PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO MÉDICO EMERGENCIAL NO SAD 
(SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR) PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA PARA PACIENTES 
COVID E PÓS COVID, POR UM PERÍODO DE 6 
(SEIS) MESES, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), em conformidade com a 
Lei Federal n.º. 8666/93 e suas alterações posteriores e 
demais normas do Sistema Único de Saúde e princípios 
gerais da Administração Pública, conforme anexo I do 
Edital e alterações posteriores, a favor das empresas 
MATHEUS CUNHA NUNES AMBULATORIAL EIRELI 
E ANA CAROLINA FERNANDES, de acordo com o 
Parecer Técnico da Superintendência da Controladoria. 
Publique – se Araguari, 30 de novembro de 2021. 
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ainda os termos contidos no DECRETO Nº 130/2019, 
estando a Organização apta a firmar possível, TERMO 
DE FOMENTO pleiteando recurso para despesas de 
custeio na REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES FÍSICAS 
E DESPORTIVAS NAS DIVERSAS MODALIDADES 
NO MUNICIPIO no ano de 2022 , fundamentada 
em Transferência Especial Nº40770006/OGU-2021, 
para despesas de custeio  no valor de R$ 300.00,00 
( trezentos mil reais).  O objetivo da parceria visa 
primar o princípio da dignidade da pessoa, diretamente 
relacionado com o direito social ao lazer, expresso em 
texto da Constituição Federal de 1988 (CF/88). 
Publique-se na data. 
Araguari/MG, 30 de novembro  de 2021 
Wesley M. de Lucas de Mendonça.
Secretário Municipal de Esportes e Juventude

SAE
PORTARIA 107/2021

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
A Superintendente de Água e Esgoto, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são próprias e; 
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a Sra. LAURA KAILANE 

LIMA SANTOS, da função de ASSESSORA 
da Superintendência de Água e Esgoto desta 
Municipalidade. 

Art.2° - Revogam-se as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 30 de novembro de 2021.
CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO

SUPERINTENDENTE
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Espécie: Contratação Direta através de Dispensa de 
Licitação com fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei 
n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. Contratada: GS CONSULTORIA E 
EVENTOS, Rua Duque de Caxias, nº 510, Bairro Miranda, 
CEP:38.444-010, CNPJ: 12.549.029/0001-06. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE DECORAÇÃO 
NATALINA PARA OS EVENTOS “CARAVANA DO 
NOEL 2021” E “ NATAL CULTURAL ARAGUARI 2021”, 
A REALIZAR - SE, RESPECTIVAMENTE NOS DIAS 26 
DE NOVEMBRO DE 2021 E DIA 29 DE NOVEMBRO 
DE 2021 A 25 DE DEZEMBRO DE 2021. Dotação 
Orçamentária: Ficha – 988, Classificação Orçamentária: 
04.04.17.00.13.122.0002.01.2.015.3.3.90.39.00.00
, Valor Global Estimado do Contrato: R$ 15.950,00 
(Quinze mil, novecentos e cinquenta reais). Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – 
MG, 25 de novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
FAEC

Contratada: GS CONSULTORIA E EVENTOS, CNPJ: 
12.549.029/0001-06, CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 030/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 035/2021 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2021 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE DECORAÇÃO 
NATALINA PARA OS EVENTOS “CARAVANA DO 
NOEL 2021” E “ NATAL CULTURAL ARAGUARI 2021”, 
A REALIZAR - SE, RESPECTIVAMENTE NOS DIAS 26 
DE NOVEMBRO DE 2021 E DIA 29 DE NOVEMBRO 
DE 2021 A 25 DE DEZEMBRO DE 2021. Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari 
– MG, 26 de novembro de 2021 - DIOGO MACHADO 
CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
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